
Curitiba sempre foi incompetente para julgar Lula, dizem especialistas

O ministro Luiz Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal, declarou a incompetência da 13ª Vara
Federal de Curitiba para processar e julgar o ex-presidente Lula nos casos do tríplex do Guarujá, do sítio
de Atibaia, da compra do terreno e de doações para o Instituto Lula. 

Ricardo Stuckert

Fachin anulou condenações contra Lula
Ricardo Stuckert

Com isso, as condenações contra o petista foram anuladas e ele volta a ter direitos políticos, podendo
concorrer nas eleições presidenciais que ocorrem em 2022. 

O que o ministro admitiu na decisão é que não havia conexão entre os supostos crimes que o Ministério
Público Federal atribuía a Lula e a investigação de atos de corrupção na Petrobras, a não ser o fato de
que a construtora OAS faria parte de um cartel de empreiteiras que atuava de forma ilícita em
contratações celebradas com a petroleira.

Fachin reconhece que a acusação "não cuida de atribuir ao paciente [Lula] uma relação de causa e efeito
entre sua atuação como Presidente da República e determinada contratação realizada pelo Grupo OAS
com a Petrobras S/A, em decorrência da qual se tenha acertado o pagamento da vantagem indevida".

As mensagens trocadas entre procuradores e obtidas por hackers, que integram o material de uma
reclamação no Supremo, mostram que os próprios autores estavam cientes da fragilidade desse elo: o
então chefe da força-tarefa Deltan Dallagnol classificou a teoria como "capenga".

A ConJur ouviu especialistas sobre a decisão de Fachin.

Decisão tardia
Para Lenio Streck, jurista e colunista da ConJur, "Fachin reconheceu hoje o que deveria ter sido
reconhecido há 3 anos". "Ele decidiu que havia incompetência territorial e assim baixou os casos que
tratam da suspeição (que contaminaria toda a 'lava jato' e não só Lula)".
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Considerado o "pai" da "lava jato", o procurador Celso Tres, que na década de 1990 atuava nas
investigações da CC5 do Banestado, disse que a incompetência de Curitiba para julgar Lula sempre foi
evidente. 

"Lá nada ocorreu. Mesmo o inspirador nome, 'lava jato', foi do posto de combustível localizado em
Brasília. Curitiba não é sede da Petrobras, não é sede da administração pública federal, muito menos do
exercício funcional dos políticos envolvidos", afirmou.

Ele também lembrou que "a ConJur fez eloquente levantamento de cerca de mil mandados (prisão,
condução, busca e apreensão), sendo que apenas 3% foram compridos no Paraná, prova inequívoca que
lá só havia o processo, nada de fatos". "Porém, esta tardia declaração de incompetência no STF é nada
mais que evasiva para não declarar a também evidente suspeição de Moro." 

O criminalista Alberto Zacharias Toron disse que a decisão faz justiça, ainda que tardiamente. "Justiça
tardia, mas sempre em boa hora. A melhor parte da decisão vem representada pela impossibilidade de
renovação dos atos processuais, pois, com a anulação, é forçoso o reconhecimento da prescrição em
relação ao ex-presidente Lula".

Flávia Rahal, criminalista, diz que "a competência universal da 13ª Vara Federal de Curitiba sempre foi
das mais evidentes ilegalidades da operação 'lava jato'". "A questão foi apresentada ao STF diversas
vezes, mas acabou rejeitada. Agora, ainda que tardiamente, o Ministro Fachin assentou que Lula foi
preso e cumpriu pena por ordem de juiz incompetente. É fundamental que os atos praticados pelo ex-juiz
continuem a ser revistos pela nossa Suprema Corte."

Priscila Pamela, advogada criminalista e presidente da Comissão de Política Criminal e Penitenciária da
OAB-SP, concorda que a anulação demorou a vir. 

"A decisão do Ministro Fachin é tardia, muito tardia. A incompetência do juízo vem sendo alegada pelas
defesas desde o início da operação. Nunca houve elementos que pudessem vincular os casos a Curitiba,
ao contrário. O posto de gasolina que deu origem à operação ficava em Brasília, os atos de ofício pelos
quais o ex-presidente Lula foi acusado (nomeações de diretores da Petrobrás) foram realizados em
Brasília, a própria sede da Petrobrás não fica em Curitiba, enfim, nada havia que pudesse legitimar a
competência da 13ª Vara de Curitiba", pontua.

"Destaco a morosidade da decisão, porque para além dos 580 dias em que Lula permaneceu preso, a
omissão no reconhecimento da incompetência do juízo retirou o ex-presidente — candidato com maior
intenção de votos — da corrida eleitoral e os prejuízos para a nossa democracia restaram evidentes. A
decisão ainda reconhece a inocência do ex-presidente, pois reconhece não haver relação direta de suas
ações com os desvios da Petrobras. Toda a acusação foi baseada em atos de ofício consistentes na
nomeação de diretores da Petrobrás e se não houve relação direta desses atos com os desvios, não há
crime a ser imputado a ele", conclui. 

Eleições
Alexandre Fidalgo, do Fidalgo advogados, diz que embora a decisão de Fachin tenha sido tomada no
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âmbito penal, ela terá reflexos eleitorais imediatos, uma vez que o ex-presidente volta a ter direitos
políticos. 

"As condenações criminais em 2ª instância produziram o óbice da candidatura do ex-presidente Lula
quando solicitada. No atual momento, com a nulidade, não há mais essa condição impeditiva, porque
inexiste condenação criminal proferida por órgão colegiado a atrair a incidência da Lei da Ficha Limpa",
afirma. 

Já Ana Fuliaro, que atua na mesma banca, diz que "o impedimento que existia [no que diz respeito a
Lula] era apenas no âmbito do sufrágio passivo, ou seja, de ser candidato". "O sufrágio ativo sempre
esteve preservado, razão pela qual podia votar e manifestar-se politicamente. Seu voto em 2018 esteve
submetido a questões de execução penal e não de direito eleitoral."

A constitucionalista Vera Chemim diz que diante da lentidão natural do andamento processual, a
tendência é que Lula permaneça elegível até 2022, "até porque, mesmo que fosse condenado em
primeira instância, precisaria de uma confirmação daquela condenação pela segunda instância". 

Além disso, prossegue, a decisão de Fachin "demanda um agravo por parte da Procuradoria-Geral da
República, no sentido de encaminhar a questão ao Plenário do STF, por se tratar de um tema
extremamente relevante e complexo, além de polêmico". 

Incompetente
Para Adib Abdouni, especialista em direito constitucional e criminal, "o decreto anulatória era medida
que se impunha, haja vista que no campo jurídico processual penal restou demonstrado à exaustão pela
defesa técnica que a 13ª Vara Federal de Curitiba não tinha competência para julgar processos
relacionados ao tríplex do Guarujá, do sítio de Atibaia e do Instituto Lula, à míngua de sua relação direta
com os crimes cometidos no âmbito da Petrobras, de sorte que a partir desse momento fica restaurado o
direito constitucional público subjetivo do réu ao devido processo legal".

Conrado Gontijo, criminalista e doutor em Direito Penal, diz que a decisão reconhece algo já afirmado
pelo STF em outros processos: que a competência da 13ª Vara Federal de Curitiba não é absoluta. 

"Essa decisão, todavia, não deve interferir no julgamento dos recursos que tratam da parcialidade —
manifesta — do ex-juiz Sergio Moro. O tema da parcialidade, até para que o país conheça o nível de
absurdo perpetrado por Sergio Moro e a força-tarefa da 'lava jato' de Curitiba, deve ser analisado com
profundidade pelo STF", conclui. 

David Metzker, advogado criminalista e sócio da Metzker Advocacia, considerou a decisão "importante
e acertada". "Todavia, me parece que determinar arquivar os demais Habeas Corpus, mormente aqueles
que estão em julgamento e com pedido de vista, não seja o caminho certo. Além disso, a amplitude dos
efeitos de uma possível decisão no caso da suspeição seria maior que a atual decisão. Entendo que o
julgamento sobre a parcialidade do ex-juiz Sergio Moro deva continuar."

Fernando Parente, do Guimarães Parente Advogados, diz que "a decisão está correta do ponto de vista
legal. "O Código de Processo Penal determina a competência a partir do local do fato. Constituição
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Federal diz que o juiz deve ser o juiz natural e imparcial."

Leandro Pachani, do Marcílio e Zardi Advogados, diz que a decisão de Fachin "consolida um
entendimento externado há temos no meio jurídico: que não existe o tal juízo universal da 13ª Vara
Criminal de Curitiba". "A atual decisão confere devida importância aos princípios do juiz natural e do
devido processo legal ao estabelecer de forma didática e contundente a ausência de elementos mínimos
para considerar a prorrogação de competência em feitos envolvendo a Petrobras e o ex-presidente."

Belisário dos Santos Júnior, ex-secretário de Justiça de SP, diz que "há forte justificativa para a
decisão, até porque os ilícitos não diziam respeito ou não envolviam diretamente a Petrobras". "Nesse
sentido, já havia jurisprudência para reduzir a competência de Curitiba, favorecendo a de Brasília. Mas,
para o mundo político, a decisão incendeia as discussões sobre 2022."

Ação Penal 5046512-94.2016.4.04.7000/PR (Tríplex do Guarujá)
AP 5021365-32.2017.4.04.7000/PR (Sítio de Atibaia)
APS 5063130-17.2018.4.04.7000/PR (sede do Instituto Lula)
AP 5044305-83.2020.4.04.7000/PR (doações ao Instituto Lula)
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